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COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES – 2022 

1)  Nº do PAD: 11493/2017 

2) COMPOSIÇÃO DA EQUIPE UNIDADE 

Dr. Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do 

Amaral 

Dr. César Ghizoni 

Dr. Josmar Ambrus 

Flávio Henrique Marçal Rodrigues 

Helcio Angelo de Araujo 

Marcos Armenio Militão 

Alessandro Bourscheidt 

Solange Maria Vieira 

Comissão Permanente de Segurança - CPS 

  

  

3) REUNIÕES REALIZADAS      

1ª Reunião                         Data:  11/03/2021    

Ações Deliberadas\Resultados Implementados: 

1) Feedback visitas da Presidência e comissão aos Batalhões da PM e aos Fóruns Eleitorais 

do estado. 

2) PAD 2973/2018: Portaria 096/2022 Permanente de Segurança do TRE. 

3) Contratação de Agentes de Segurança – Período estratégico de eleições [início manhã de 

sexta-feira (1º turno) e término terça feira pela manhã (após 1º turno), repetindo todo o 

processo para o 2º turno. 

4) PAD 17861/2021: Protocolos de segurança para magistrados em situação de risco. 

Recomendação nº 114 CNJ, para que seja realizado contato com a Comissão Permanente de 

Segurança do TJPR e posteriormente à Polícia Federal, a respeito dos protocolos que serão 

definidos pelos Tribunais (Acordo de Cooperação nº 9/2021), envolvendo as áreas de 

Segurança e as Assessorias da PMPR nos respectivos Tribunais. 

5) PAD 13282/2020: Resolução 430/21, que altera a nomenclatura dos cargos de Agentes 

de Polícia Judicial para Agentes de Segurança Judiciária. 

6) PAD 12232/2019: Portaria nº 194/2021-DG. Criação de Grupo de Trabalho de 

Inteligência e Contrainteligência. 

7) PAD 3315/2019: Acordo de Cooperação Técnica com a Polícia Militar do Paraná/2019 

8) PAD 13596/2019: Acordo de Cooperação entre o TRE –PR e TJPR. 

9) PAD 6511/2021: Regulamentação do Porte de Arma Institucional no âmbito do TRE-PR 

(Res. CNJ 380/2021). 
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10) PAD 15580/2020: Diagnóstico de Segurança da Justiça Eleitoral do Paraná. 

11) Novo formato dos Indicadores de Segurança. 

12) Debate sobre a realização da Reunião das Autoridades de Segurança Pública para as 

Eleições 2022 

13) 2º Encontro das Áreas de Segurança Institucional da Justiça Eleitoral 

2ª Reunião                         Data: 26/05/2022 

Ações Deliberadas\Resultados Implementados: 

1. Deliberação dos seguintes processos administrativos digitais: PAD 5095/2021, PAD 

369/2021, PAD 12838/2020, PAD 13580/2019 (Acordo JFPR), 13585/2019 (Acordo 

SMDFT), PAD 13598/2019 (Acordo TRT) e 13587/2019 (Acordo PF),  PAD 4706/2018 

PAD 15580/2020: Diagnóstico de Segurança do TRE-PR Paraná, PAD  6511/2021: 

regulamentação do porte de arma institucional no âmbito do TRE-PR,  PAD 13282/2020, 

PAD 3315/2019: Acordo de Cooperação Técnica com a Polícia Militar do Paraná/2019, 

PAD 20160/2021, PAD 13186/2021 (Eleição Suplementar em Francisco Alves PR) e PAD 

14557/2022. 

2. Debate sobre Segurança Pública para as Eleições 2022. 

3. Esclarecimentos e providências de segurança nos Fóruns Eleitorais. 

4. EVENTO: 2º Encontro Nacional de Segurança e Inteligência da Justiça Eleitoral. 

3ª Reunião                         Data: 15/08/2022 

Ações Deliberadas\Resultados Implementados: 

1. PAD 20160/2021: Segurança de local de votação - 199ªZe. 

2. PAD 12232/2019: Portaria 194/2021. 

3. Nova composição da CPS. 

4) CONCLUSÃO: 

Concluídos os trabalhos, eu, Dr. Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Presidente 

da Comissão Permanente de Segurança, minutei o presente relatório, que será publicado na 

Internet/Intranet deste Tribunal. 
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